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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº 1199/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Arenápolis  - Ref. Proc. 690/08 – 17ª ZE 

Recorrente: BENEDITO ROSA ALBOES e JORNAL “A NOTÍCIA”

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Tratam os autos de Recurso Eleitoral, interposto por BENEDITO ROSA ALBOES e JORNAL A NOTÍCIA, inconformados  com a r. decisão do MM. Juiz da 17ª Zona Eleitoral que, julgando Representação contra eles oferecida pelo Ministério Público Eleitoral, os condenou ao pagamento de multa no valor de R$1.000,00 (mil reais), cada um, nos termos do art. 20 e parágrafo 1º da Res/TSE nº 22.718.

 Sustentam que a matéria a respeito do candidato  publicada no jornal era jornalística, não ocorrendo qualquer infringência à norma eleitoral, sendo a Representação  uma peça com claro efeito de cercear o direito à informação do eleitor.

As contrarrazões vieram às fls. 34/41, ressaltando o acerto da decisão, pois  não se trata de matéria jornalística, mas, sim, de  propaganda que visa dar condição privilegiada ao candidato em relação aos demais, inocorrendo, com a Representação, qualquer cerceamento à informação, pois as restrições existentes na legislação eleitoral não contrariam a liberdade de expressão ou o direito à informação, tendo elas finalidade de  preservar a igualdade de oportunidade entre os candidatos.

Relatório sucinto, a Procuradoria Regional Eleitoral passa ao parecer.

A questão em tela, em razão da evidente pretensão publicitária que aflora da matéria veiculada no jornal (fl. 07), se apresenta de simples solução.

Vê-se que se trata de matéria paga, retratando o perfil do candidato e suas pretensas ações nos diversos segmentos da sociedade se acaso for eleito. Não observaram os recorrentes o espaço máximo por edição para cada candidato, de um oitavo de página, restando correta a decisão ao lhes aplicar a multa prevista no parágrafo 1º, do art. 20, da Res/TSE 22.718.

Pelas características da matéria, não há sequer como cogitar de aplicar ao caso o parágrafo 3º dos mencionados artigo e Resolução, já que, à toda  evidência, não se trata de matéria de divulgação de opinião favorável a candidato.

Destarte, em razão do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do recurso.

Cuiabá/MT, 27 de maio de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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